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4.1 Curso Presencial ATÉ R$80,00
4.1.1 Elaborador "A" R$ 80,00
4.1.2 Elaborador "B" R$ 60,00
4.1.3 Elaborador "C" R$ 40,00
4.2 Curso a Distância ATÉ R$ 100,00
4.2.1 Elaborador "A" R$ 100,00
4.2.2 Elaborador "B" R$ 80,00
4.2.3 Elaborador "C" R$ 60,00
5 ATIVIDADE DE CONFERENCISTA E DE PALES-

TRANTE EM EVENTO DE CAPACITAÇÃO
5.1 Conferencista e de Pales-

trante em Evento de Capa-
citação

R$ 150,00

6 PREPARAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
6.1 Planejamento R$ 120,00
6.2 Execução R$ 100,00

ANEXO IV

QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES DOS CRITÉRIOS
QUANTO À FORMAÇÃO ACADÊMICA E EXPERIÊNCIA COM-
PROVADA, POR TIPO DE ATIVIDADE E DE CURSO

1. INSTRUTORIA
1.1 CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL
Ministrar aulas em cursos de especialização lato sensu ou

stricto sensu, atuando como facilitador do processo de aprendizagem
e difusão do conhecimento, bem como participando como orientador
do trabalho de monografia ou membro de banca.

1.1.1 - INSTRUTOR "A"
Formação em nível de pós-graduação stricto sensu/doutorado

e mais de 12 (doze) meses em atividades afins aos temas do curso a
ser ministrado, mediante comprovação por documento(s) citado(s) em
curriculum vitae.

1.1.2 - INSTRUTOR "B"
Formação em nível de pós-graduação stricto sensu/mestrado

ou pós-graduação lato sensu (especialização) e experiência mínima de
24 (vinte e quatro) meses em atividades afins aos temas do curso a
ser ministrado, quando portador de diploma de Mestre, ou mais de 36
(trinta e seis) meses em atividades afins aos temas do curso a ser
ministrado, quando portador de diploma de especialização lato sensu;
ou experiência mínima de mais de 60 (sessenta) meses em atividades
afins aos temas do curso a ser ministrado, mediante comprovação por
documento(s) citado(s) em curriculum vitae.

1.1.3 - INSTRUTOR "C"
Portador de diploma de curso superior e experiência mínima

de 12 (doze) meses em atividades afins aos temas do curso a ser
ministrado; ou Experiência mínima de 12 (doze) meses de em ati-
vidades afins aos temas do curso a ser ministrado, mediante com-
provação por documento(s) citado(s) em curriculum vitae.

1.2 CURSO DE DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOA-
MENTO DE COMPETÊNCIAS TÉCNICAS

Ministrar aulas em cursos de desenvolvimento, aperfeiçoa-
mento e em eventos educacionais em geral, atuando como facilitador
do processo de aprendizagem e difusão do conhecimento.

1.2.1 - INSTRUTOR "A"
Formação em nível de pós-graduação stricto sensu/doutorado

e experiência mínima comprovada de 12 (doze) meses na disciplina a
ministrar, por força do exercício de atividades profissionais, aca-
dêmicas ou de ensino em cursos assemelhados.

1.2.2 - INSTRUTOR "B"
Formação em nível de pós-graduação stricto sensu/mestrado

ou pós-graduação lato sensu (especialização) e experiência mínima de
24 (vinte e quatro) meses em atividades afins aos temas do curso a
ser ministrado, quando portador de diploma de Mestre, ou mais de 36
(trinta e seis) meses em atividades afins aos temas do curso a ser
ministrado, quando portador de diploma de especialização lato sensu;
ou experiência mínima de mais de 60 (sessenta) meses em atividades
afins aos temas do curso a ser ministrado, mediante comprovação por
documento(s) citado(s) em curriculum vitae.

1.2.3 - INSTRUTOR "C"
Portador de diploma de curso superior e experiência mínima

de 12 (doze) meses de em atividades afins aos temas do curso a ser
ministrado; ou Experiência mínima de 24 (vinte e quatro) meses de
em atividades afins aos temas do curso a ser ministrado, mediante
comprovação por documento(s) citado(s) em curriculum vitae.

1.3 - CURSO DE TREINAMENTO
Ministrar treinamento sobre aplicativos que integram a área

da informática em nível avançado, intermediário ou básico para a
qualificação e o aperfeiçoamento do participante, utilizando técnicas
específicas de caráter operacional; ministrar treinamento em sistemas
corporativos da Administração Pública Federal para a qualificação e o
aperfeiçoamento do servidor de caráter operacional e treinamento nas
diferentes áreas de atuação finalísticas do DNOCS.

1.3.1 - INSTRUTOR "A"
Curso superior e 12 (doze) meses de experiência comprovada

em área técnica específica à disciplina a ministrar ou aos conhe-
cimentos a transmitir, adquirida no exercício de atividades profis-
sionais; ou 48 (quarenta e oito) meses de experiência comprovada em
área técnica específica à disciplina a ministrar ou aos conhecimentos
a transmitir, adquirida no exercício de atividades profissionais ex-
periência ou em cursos de treinamento; e domínio, em nível avan-
çado, de aplicativos da área de informática e de sistemas corporativos
do serviço público.

1.3.2 - INSTRUTOR "B"
Ensino médio completo e 12 (doze) meses de experiência

comprovada em área técnica específica à disciplina a ministrar ou aos
conhecimentos a transmitir, adquirida no exercício de atividades pro-
fissionais; ou 60 (sessenta) meses de experiência comprovada em área
técnica específica à disciplina a ministrar ou aos conhecimentos a
transmitir, adquirida no exercício de atividades profissionais expe-
riência ou em cursos de treinamento; e domínio, em nível inter-
mediário, de aplicativos da área de informática e de sistemas cor-
porativos do serviço público.

1.4 - CURSO DE DESENVOLVIMENTO GERENCIAL
Ministrar aulas em cursos gerenciais e eventos educacionais

de gestão, atuando como facilitador do processo de aprendizagem e
difusão do conhecimento.

1.4.1 - INSTRUTOR "A"
Formação em nível de pós-graduação stricto sensu/doutorado

e mais de 12 (doze) meses em atividades afins aos temas do curso a
ser ministrado, mediante comprovação por documento(s) citado(s) em
curriculum vitae.

1.4.2 - INSTRUTOR "B"
Formação em nível de pós-graduação stricto sensu/mestrado

ou pós-graduação lato sensu (especialização) e experiência mínima de
24 (vinte e quatro) meses em atividades afins aos temas do curso a
ser ministrado, quando portador de diploma de Mestre, ou mais de 36
(trinta e seis) meses em atividades afins aos temas do curso a ser
ministrado, quando portador de diploma de especialização lato sensu;
ou experiência mínima de mais de 60 (sessenta) meses em atividades
afins aos temas do curso a ser ministrado, mediante comprovação por
documento(s) citado(s) em curriculum vitae.

1.4.3 - INSTRUTOR "C"
Portador de diploma de curso superior e experiência mínima

de 12 (doze) meses de em atividades afins aos temas do curso a ser
ministrado; ou Experiência mínima de 24 (vinte e quatro) meses de
em atividades afins aos temas do curso a ser ministrado, mediante
comprovação por documento(s) citado(s) em curriculum vitae.

2. TUTORIA EM CURSO A DISTÂNCIA
2.1 - CURSO DE DESENVOLVIMENTO, APERFEIÇOA-

MENTO E TREINAMENTO
Proceder ao acompanhamento de cursos de desenvolvimento,

aperfeiçoamento e treinamento, orientar os alunos, receber e avaliar
trabalhos, fomentar e avaliar debates no fórum virtual, moderar chats
e listas de discussões em ambientes virtuais de aprendizagem.

2.1.1 - TUTOR
Graduação e/ou formação na disciplina a ministrar; ou ex-

periência mínima de 36 (trinta e seis) meses na área específica ad-
quirida no exercício de atividades profissionais ou acadêmicas; e
formação em tutoria à distância e conhecimentos de Windows, in-
clusive Word, e Internet.

3 - COORDENAÇÃO TÉCNICA DE DISCIPLINA
Decidir, na condição de especialista em determinada área de

conhecimento ou de disciplina específica, quanto ao conteúdo técnico
que deve ser ministrado, colaborando na escolha de métodos e téc-
nicas de ensino que viabilizem o alcance dos objetivos estabelecidos
para essa área ou disciplina.

3.1 - COORDENADOR TÉCNICO DE DISCIPLINA
Formação em nível de pós-graduação lato sensu (especia-

lização) e experiência mínima de 36 (trinta e seis) meses de atuação
na área específica adquirida no exercício de atividades profissionais
ou acadêmicas; ou experiência de mais de 48 (quarenta e oito) meses
de atuação na área específica adquirida no exercício de atividades
profissionais ou acadêmicas.

4 - ELABORAÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO
4.1 - CURSO PRESENCIAL
Elaborar ou aperfeiçoar material didático destinado a cursos

presenciais em geral.
4.1.1 - ELABORADOR "A"
Formação em nível de pós-graduação stricto sensu e ex-

periência mínima de 36 (trinta e seis) meses na área de atuação,
adquirida no exercício de atividades profissionais; ou experiência
mínima de 48 (quarenta e oito) meses na área de atuação, mediante
comprovação por documento(s) citado(s) em curriculum vitae.

4.1.2 - ELABORADOR "B"
Formação em nível de pós-graduação lato sensu e expe-

riência mínima de 24 (vinte e quatro) meses na área de atuação,
adquirida no exercício de atividades profissionais; ou experiência
mínima de 36 (trinta e seis) meses na área de atuação, mediante
comprovação por documento(s) citado(s) em curriculum vitae.

4.1.3 - ELABORADOR "C"
Formação em nível superior e experiência mínima de 12

(doze) meses na área de atuação, adquirida no exercício de atividades
profissionais; ou experiência mínima de 24 (vinte e quatro) meses na
área de atuação, mediante comprovação por documento(s) citado(s)
em curriculum vitae.

4.2 - CURSO A DISTÂNCIA
Elaborar ou aperfeiçoar material didático, mediante orien-

tação metodológica da ESAF, destinados a cursos à distância.
4.2.1 - ELABORADOR "A"
Formação em nível de pós-graduação stricto sensu e ex-

periência mínima de 36 meses na área de atuação, adquirida no
exercício de atividades profissionais; ou experiência mínima de 48
(quarenta e oito) meses na área de atuação, mediante comprovação
por documento(s) citado(s) em curriculum vitae.

4.2.2 - ELABORADOR "B"
Formação em nível de pós-graduação lato sensu e expe-

riência mínima de 24 (vinte e quatro) meses na área de atuação,
adquirida no exercício de atividades profissionais; ou experiência
mínima de 36 (trinta e seis) meses na área de atuação, mediante
comprovação por documento(s) citado(s) em curriculum vitae.

4.2.3 - ELABORADOR "C"
Formação em nível superior e experiência mínima de 12

(doze) meses na área de atuação, adquirida no exercício de atividades
profissionais; ou experiência mínima de 24 (vinte e quatro) meses na
área de atuação, mediante comprovação por documento(s) citado(s)
em curriculum vitae.

5 - ATIVIDADE DE CONFERENCISTA E DE PALES-
TRANTE EM EVENTO DE CAPA CITAÇÃO

Proferir palestra sobre tema da atualidade, de interesse geral
ou setorial da administração pública.

5.1 - CONFERENCISTA E PALESTRANTE EM EVENTO
DE CAPACITAÇÃO

Formação em nível de pós-graduação stricto sensu/doutorado
e experiência mínima de 24 (vinte e quatro) meses na área objeto da
conferência, mediante comprovação por documento(s) citado(s) em
curriculum vitae; ou mais de 60 (sessenta) meses de experiência, com
notório saber na área objeto da conferência, mediante comprovação
por documento(s) citado(s) em curriculum vitae.

6 - PREPARAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
Participar dos grupos de trabalho ou comissões constituídos

para estruturação de concursos públicos autorizados pela Secretaria de
Recursos Humanos do Ministério do Planejamento Orçamento e Ges-
tão para o Ministério da Integração e suas entidades vinculadas.

6.1 - PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO
Formação em nível de pós-graduação stricto senso ou ex-

periência mínima de ter planejado ou coordenado concursos públicos,
mediante comprovação por documento(s) citado(s) em curriculum
vitae.

6.2 - EXECUÇÃO
Formação de nível superior ou experiência mínima de ter

participado na execução de concurso público, mediante comprovação
por documento(s) citado(s) em curriculum vitae.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.167, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012

Dispõe sobre o apoio da Força Nacional de
Segurança Pública, no Estado de Mato
Grosso, ao Departamento de Polícia Fede-
ral, no cumprimento de decisão judicial de
retirada dos não índios da TI Maraiwat-
sede.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO, no
uso de suas atribuições legais e considerando a solicitação do De-
partamento da Polícia Federal (DPF) quanto à necessidade de garantir
a segurança dos diversos órgãos e evitar conflitos entre os envolvidos
na Região de Mato Grosso (Ofício nº 142/2012-DICOR/DPF, de 08
de agosto de 2012), resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública (FNSP), em caráter episódico e planejado, em consonância
com o DPF (art. 4º, parágrafos 1º e 2º, do Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004), pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a fim de
preservar a ordem pública, a incolumidade das pessoas e do pa-
trimônio, durante o cumprimento da decisão judicial que determinou
a retirada dos não-índios do interior da TI Maraiwatsede, no Estado
de Mato Grosso, por meio de apoio ostensivo ao Departamento da
Polícia Federal, conforme preconizado na Portaria nº 178, de 4 de
fevereiro de 2010.

Art. 2º O prazo citado no art. 1º desta Portaria poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme art. 4º, parágrafo 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289/2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALESSANDRO DE OLIVEIRA SOARES

PORTARIA Nº 2.168, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a ampliação da abrangência
de atuação do efetivo da Força Nacional de
Segurança Pública (FNSP) de 5 (cinco) pa-
ra 9 (nove) Estados da Amazônia Legal:
Acre, Amazonas, Amapá, Mato Grosso, Pa-
rá, Rondônia, Roraima, Tocantins, Mara-
nhão; em apoio ao Departamento da Polícia
Federal (DPF), no âmbito da Operação De-
fesa da Vida.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO, no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, e na Portaria nº 178/MJ, de 4 de fevereiro de
2010; e

Considerando a "OPERAÇÃO DEFESA DA VIDA", ora
desenvolvida pelo DPF, por determinação da Excelentíssima Senhora
Presidenta da República, no sentido de coibir quaisquer atividades
ilegais que atinjam o patrimônio natural brasileiro na Região da
Amazônia Legal, que compreende os Estados do Acre, do Amazonas,
do Amapá, de Mato Grosso, do Pará, de Rondônia, de Roraima, de
Tocantins, e do Maranhão, e a solicitação do DPF, constante no
Ofício nº 145/2012- DICOR/DPF, de 10 de agosto de 2012, re-
solve:

Ministério da Justiça
.
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Art. 1º Autorizar a ampliação da abrangência de atuação do
efetivo da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP) de 5 (cinco)
para 9 (nove) Estados da Amazônia Legal, em caráter episódico e
planejado, por 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de publicação
desta, para atuação em apoio às operações realizadas pelo Depar-
tamento de Polícia Federal na Região da Amazônia Legal, nos Es-
tados do Acre, do Amazonas, do Amapá, do Mato Grosso, do Pará,
de Rondônia, de Roraima, de Tocantins, e do Maranhão.

Art. 2º O prazo poderá ser prorrogado, se necessário, con-
forme o art. 4º, parágrafo 3º, inciso I, do Decreto nº 5.289, de
2004.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1.751, de 15 de agosto de
2012, publicada no Diário Oficial da União nº 159, de 16 de agosto
de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALESSANDRO DE OLIVEIRA SOARES

PORTARIA Nº 2.169, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012

Dispõe sobre o apoio da Força Nacional de
Segurança Pública no Estado de Mato
Grosso do Sul, em apoio ao Departamento
de Polícia Federal, nos conflitos envolven-
do populações indígenas.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO, no
uso de suas atribuições legais e considerando a solicitação do De-
partamento da Polícia Federal (DPF) quanto à necessidade de pre-
servar a ordem pública nos conflitos envolvendo indígenas e fa-
zendeiros na Região Sul do Mato Grosso do Sul (Ofício nº 183/2012-
DICOR/DPF, de 24 de agosto de 2012), resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública (FNSP), em caráter episódico e planejado, em consonância
com o DPF (art. 4º, parágrafos 1º e 2º, do Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004), pelo período de 60 (sessenta) dias, a fim de
preservar a ordem pública, a incolumidade das pessoas e do pa-
trimônio, em conflitos envolvendo indígenas e fazendeiros no Sul de
Mato Grosso do Sul, por meio de apoio ostensivo ao Departamento
da Polícia Federal, conforme preconizado na Portaria nº 178, de 4 de
fevereiro de 2010.

Art. 2º O prazo citado no art. 1º desta Portaria poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme art. 4º, parágrafo 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289/2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALESSANDRO DE OLIVEIRA SOARES

PORTARIA No- 2.175, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA INTERINO, em
cumprimento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de
Justiça, nos autos do Mandado de Segurança nº 18.394/DF, impetrado
por MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.973, de 5 de
setembro de 2012, publicada no DOU de 6 de setembro de 2012,
Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 1180, de 5 de maio de
2004, que declarou PAULO ROBERTO MIRANDA DE SOUZA
anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1180, de 5 de maio de 2004, que declarou PAULO ROBERTO MI-
RANDA DE SOUZA anistiado político.

ALESSANDRO DE OLIVEIRA SOARES

PORTARIA No- 2.176, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA INTERINO, em
cumprimento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de
Justiça, nos autos do Mandado de Segurança nº 17.970/DF, impetrado
por BENEDITO JOSÉ DIAS, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 901, de 25 de
maio de 2012, publicada no DOU de 28 de maio de 2012, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 0411, de 5 de fevereiro de 2004,
que declarou BENEDITO JOSÉ DIAS anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
0411, de 5 de fevereiro de 2004, que declarou BENEDITO JOSÉ
DIAS anistiado político.

ALESSANDRO DE OLIVEIRA SOARES

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

PAUTA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
A SER REALIZADA EM 26 DE SETEMBRO DE 2012

Início: 10h
Ato de Concentração nº 08012.008378/2011-95
Requerentes: VRG Linhas Aéreas S.A. e Webjet Linhas Aé-

reas S.A.
Advogados: Fernando de Oliveira Marques, Arthur Guerra

de Andrade Filho e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.002147/2012-59
Requerentes: Libra Terminal Valongo S.A. e PSC Terminais

Intermodais Ltda.

Advogados: Barbara Rosemberg, Camilla Paoletti, André
Previato e outros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08700.004075/2012-26
Requerentes: Holcim Brasil S.A. e Topmix Engenharia e

Tecnologia de Concreto S.A.
Advogados: Ubiratan Mattos, Maria Cecília Andrade, Paulo

Renato Lorenzetti Tiroli e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.008820/2011-83
Requerentes: Cremer S.A. e Topz Indústria e Comércio de

Cosméticos Ltda.
Advogados: Luiz Fernando Amaral Halembeck, Cristiano

Diogo de Faria, Renata Homem de Melo Fontes e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 53500.012817/2011
Requerentes: Vinícius Costa van der Put e ETML - Empresa

de Telefonia Multiusuários S.A.
Advogados: Rodrigo Zingales Oller do Nascimento e Vi-

viane Greche Gonçalves Pranckevicius
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.002146/2012-12
Requerentes: Aggreko Energia Locação de Geradores Ltda. e

Companhia Brasileira de Locações
Advogados: Barbara Rosenberg, André Previato, Rafael Sz-

mid, Marcio de Carvalho Siveira Bueno, Luís Cláudio Nagalli G. de
Camargo e outros

Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08700.004069/2012-79
Requerentes: Terminal Químico de Aratu S.A. e Terminal

Marítimo do Maranhão S.A.
Advogados: Barbara Rosenberg, José Inácio Ferraz de A. P.

Filho, Marília Cruz Avila e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.008566/2011-13
Requerentes: Merck & Co., Inc. e F. Hoffmann - La Roche
Advogados: Mauro Grinberg, Leonor Cordovil e Carolina

Saito
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.010548/2011-00
Requerentes: DGB Logística S.A. - Distribuidora Geográfica

do Brasil e Tex Courier Ltda.
Advogados: Gabriel Nogueira Dias, Thaís de Sousa Guerra e

Raquel Candido
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.003274/2012-75
Requerentes: Banco Santander S.A. e Hyundai Capital Ser-

vices
Advogados: Cristianne Saccab Zarzur, Lilian Barreira e Leda

Batista da Silva
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.008989/2009-19
Requerentes: Bradesco Dental S.A. e Odontoprev S.A.
Advogados: Barbara Rosenberg, Lauro Celidonio Gomes dos

Reis Neto e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08012.001288/2012-54
Requerentes: Cruzeiro do Sul Educacional S.A. e Sociedade

Educacional Cidade de São Paulo Ltda.
Advogados: Lauro Celidonio Neto, Joyce Ruiz Rodrigues

Alves, Cristianne Saccab Zarur, Marcos Paulo Pajolla Garrido e ou-
tros

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08012.003321/2012-81
Requerentes: Corning Incorporated e Becton, Dickinson and

Company
Advogados: Cláudio Coelho de Souza Timm, Joana Temudo

Cianfarani e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08700.004030/2012-51
Requerentes: FedEx Corporation e Rapidão Cometa Logís-

tica e Transporte S.A.
Advogados: Fabíola Carolina Lisboa Cammarota de Abreu,

Helena Cyrino de Sá e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08700.004060/2012-68
Requerentes: Sociedade Educacional Atual da Amazônia Lt-

da. e UB Unisãoluís Educacional S.A.
Advogados: Marcio de Carvalho Silveira Bueno e Luís Cláu-

dio Nagalli Guedes de Camargo
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08012.001132/2012-73
Requerentes: Raízen Combustíveis S.A., Fix Investimentos

Ltda. e Mime Distribuidora de Petróleo Ltda.
Advogados: Tercio Sampaio Ferraz Junior, Juliano Souza de

Albuquerque Maranhão, Danilo Tavares da Silva e Murilo Machado
Sampaio Ferraz

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Ato de Concentração nº 08012.002734/2012-48
Requerentes: BR Educacional Fundo de Investimento em

Participações e GAEC Educação S.A. - Anima Educação
Advogados: Tito Amaral de Andrade, Carolina Maria Matos

Vieira, Maria Eugênia, Erika Vieira Sang
Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Ato de Concentração nº 08012.005906/2012-35
Requerente: SAF Participações Ltda.
Advogados: Marcel Medon Santos e outros
Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Medida Cautelar nº 08700.001505/2012-58

Requerentes: Warner Chappel Edições Musicais Ltda. e War-
ner Music Brasil Ltda.

Advogados: Carlos Francisco de Magalhães, Nelson Nery
Junior, Gabriel Nogueira Dias e outros

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Averiguação Preliminar nº 08012.002416/2011-04
Representante: SDE Ex-Officio
Representados: CONFIDENCIAL
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Averiguação Preliminar nº 08012.004213/2005-04
Representante: Ministério Público do Estado de Santa Ca-

tarina
Representados: Setores de Distribuição e Revenda de Ga-

solina no Município de Palhoça/SC
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Averiguação Preliminar nº 08700.002051/2007-75
Representante: CONFIDENCIAL
Representados: CONFIDENCIAL
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Averiguação Preliminar nº 08012.003445/2010-02
Representante: Italspeed Automotive Ltda.
Representado: BHP Billiton Metais S.A.
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Averiguação Preliminar nº 08012.001397/2008-95
Representante: Consórcio Gemini
Representada: Companhia Paulista de Gás S.A. - COM-

GAS
Advogados: Gabriel Nogueira Dias, Patrícia Pitaluga Peret e

outros
Relatora: Conselheira Ana Frazão
Averiguação Preliminar nº 08012.007604/2008-15
Representante: S e C Drogaria Ltda.
Representado: DSP Comercial S.A.
Relatora: Conselheira Ana Frazão
Processo Administrativo nº 08012.000429/2007-54
Representante: Cimento Tupi S.A.
Advogados: Túlio do Egito Coelho, Francisco Ribeiro To-

dorov e outros
Representado: Companhia Siderúrgica Nacional - CSN
Advogados: Tércio Sampaio Ferraz Junior, Juliano Souza de

Albuquerque Maranhão, Thiago Francisco da Silva Brito e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Processo Administrativo nº 53500.002336/2003
Representante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-

LESP
Representada: Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.

- EMBRATEL
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Processo Administrativo nº 08000.009391/1997-17
Representante: Grupo Executivo para Modernização dos Por-

tos, do Ministério da Marinha
Representados: Sindicato das Agências de Navegação Ma-

rítima do Estado de São Paulo -SINDAMAR, Companhia de Na-
vegação de Lagoas, Saveiros Camuyrano Serviços Marítimos S.A.,
Sobrare - Servermar S.A., Metalnave S.A. Comércio e Indústria e
Sulnorte Serviços Marítimos Ltda.

Advogados: Marcelo Machado Ene, Tércio Sampaio Ferraz
Junior, José Del Chiaro Ferreira da Rosa, João Geraldo Piquet Car-
neiro, Fernando Chrysostomo Sobrino Porto e outros

Relatora: Conselheira Ana Frazão
Processo Administrativo nº 08012.011924/1999-17
Representante: Unimed Litoral Sul Paulista
Representados: Hospital e Pronto Socorro Infantil Gonzaga,

Hospital da Sociedade Portuguesa de Beneficência, Hospital São Lu-
cas de Santos Ltda., Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Santos e Irmandade Hospital São José - Santa Casa de São Vicente

Relatora: Conselheira Ana Frazão

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Conselho

VLADIMIR ADLER GORAYEB
Secretário do Plenário

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
3ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.006492/2012-61
Requerentes: Columbia do Nordeste S.A. e Dagger Parti-

cipações e Investimentos Ltda.
Advogados: Paula A. Forgioni, Maira Yuriko Rocha Miura
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a condicionada a alteração da cláusula de não-concor-
rência, restringindo sua abrangência material tão somente ao mercado
de atuação da empresa adquirida, qual seja, serviço de armazena-
mento a frio de produtos embalados em geral, incluindo a carga e
descarga das mercadorias e seu encaminhamento às instalações da
empresa, com a determinação de prazo de 15 dias, a contar da in-
timação desta decisão, para que seja apresentada a alteração da re-
ferida cláusula, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Brasília, 19 de setembro de 2012.
VLADIMIR ADLER GORAYEB

Secretário do Plenário
Substituto




